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Item Descrição Unidade Quantidade V. Unit. V. Total

01 Cessão de direito de uso dos sistemas integrados de Orçamento, Finanças e

Contabilidade Pública e Licitação, Compras e Contratos

Mês 12 3.150,00 37.800,00

02 Cessão de direito de uso do sistema de Recursos humanos e Folha de

pagamento

Mês 12 1.700,00 20.400,00

03 Cessão de direito de uso do sistema Patrimonial Mês 12 790,00 9.480,00

04 Cessão de direito de uso do sistema de almoxarifado Mês 12 800,00 9.600,00

05 Cessão de direito de uso do sistema de protocolo geral Mês 12 780,00 9.360,00

06 Cessão de direito de uso do Portal da transparência Mês 12 710,00 8.520,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018

 
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N°
008/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2018), QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN E A
EMPRESA TOP DOWN CONSULTORIA LTDA.
 

Por este instrumento, o Município de Jaçanã/RN, com sede na Rua João Fernandes da Silva, 122, Centro, Jaçanã/RN, CEP 59.225-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 08.158.800/0001-47, representada pelo Prefeito, Sr. UADY ANTÔNIO DE FARIAS, brasileiro, casado, portador do RG n°
418.816 SSP-RN, residente e domiciliado neste município, doravante denominado MUNICÍPIO DE JAÇANÃ ou simplesmente Prefeitura, e do
outro a empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua Juarez Távora, 3370, Candelária, Natal-RN, CNPJ n° 40.998.734/0001-
26, neste ato representada pela Sra. Alessandra Magaly Lima de Abreu, portadora da cédula de identidade RG n° 1.369.697 SSP-RN, inscrita no CPF
n° 903.964.054-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar ADITIVO ao contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas, nos termos do Art. 57, II e IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes
e da ata de registro de preço publicada na FEMURN, de acordo com o que se segue:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente TERMO ADITIVO é a prorrogação do prazo em 12 (doze) meses com relação a seis itens a
seguir discriminados:
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA– Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do presente contrato, ora aditado.
 
E, por assim estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus
regulares efeitos.
 
Jaçanã/RN, 01 de Abril de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
Município de Jaçanã
 
TOP DOWN CONSULTORIA LTDA
Contratada
 
TESTEMUNHAS:
 
_____________
 
______________
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